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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária n° 22/2026

Os vereadores integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, nos termos dos artigos 33, II; 114, VI; e 136, III, todos do Regimento Interno,

vêm, à h. presença de Vossa Excelência, apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao

Projeto de Lei n° 22/2026, visando a renumeração dos artigos.

Onde se lê:

“Art. 2º Constituem diretrizes do Programa:

I – Priorização de ações educativas e preventivas;

II – Observância das políticas públicas de saúde já existentes no Município;

III – Respeito à organização administrativa e à autonomia do Poder Executivo;

IV – Atuação orientada pelos princípios do Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Leia-se:

Art. 3º Constituem diretrizes do Programa:

I – Priorização de ações educativas e preventivas;

II – Observância das políticas públicas de saúde já existentes no Município;
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III – Respeito à organização administrativa e à autonomia do Poder Executivo;

IV – Atuação orientada pelos princípios do Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa:

A modificação redacional se justifica devido a duplicidade da numeração

do artigo 2º, sendo necessaria a renumeração.

Sala das Comissões, 07 de abril de 2026.

Evandro Miranda – Presidente

Thiago Neves – Relator

Vitor Azevedo – Membro
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